
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

Assessoria de Departamento

 

TERMO DE REFERÊNCIA - CONTRATAÇÕES

 

1.1 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE
RECOLHIMENTO, TRANSPORTE E GUARDA DE ANIMAIS DE MÉDIO E GRANDE PORTE SOLTOS NAS VIAS PÚBLICAS
E VÍTIMAS DE MAUS TRATOS DO MUNICÍPIO DE PARAGUAÇU PAULISTA-SP, nos termos da tabela abaixo, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Item Quant UN Descrição Valor
mensal Valor anual

1 12 mensal Serviço de apreensão de animais 7.066,67 84.800,04

Os requisitos descritos neste instrumento visam determinar as condições indispensáveis para que a solução contratada atenda os objetivos da
Administração. Eles orientam e delimitam a forma como será feita a execução dos serviços, assegurando que atendam às necessidades e
expectativas da contratação. A prestadora de serviço executará os trabalhos de captura, apreensão, remoção e guarda dos animais além dos
abaixo citados nesse tópico.

1.2 A empresa deverá recolher:

1.2.1 Animais soltos:

I- animais encontrados em lugares públicos, desacompanhado de seu proprietário ou responsável;

II- animais em tropel conduzidos de maneira desordenada ou não apropriada, sem o devido

acompanhamento ou assistência do responsável;

III- em áreas de preservação permanente (APP) ou às margens destas;

IV- às margens das rodovias e estradas no perímetro urbano do Município de Paraguaçu Paulista;

V- mantidos em terrenos baldios.

1.2.2 Animais contidos:

I - animais dentro do perímetro urbano;

II- animais em propriedade particular em situação de maus tratos;

III - em áreas de preservação permanente (APP) ou às margens destas.

1.3 A empresa deverá capturar os animais de médio porte (aqueles pertencentes às espécies caprina, ovina e suína) e animais de grande porte
(aqueles pertencentes às espécies equina, muar, asinina, bubalina e bovina) constantes neste Termo de Referência.

Capturar: o ato de prender, arrestar, tomar, aprisionar, deter qualquer animal encontrado solto

pelas vias e logradouros públicos e em propriedade particular em situação de maus tratos dentro do município.

Apreenssão: todo e qualquer animal capturado pela Empresa contratada para tal

finalidade, compreendendo desde o instante da captura, seu transporte, alojamento nas

dependências da Empresa, e destinação final.
 
Remoção: o ato de transporte dos animais apreendidos, executado pela empresa contratada

mediante determinação das autoridades competente, do local em que se encontra no momento da

determinação até o local destinado para sua guarda;
 
Guarda dos animais: manutenção dos animais apreendidos e a vigilância exercida sobre os

mesmos, com o fim de retê-los, cuidá-los, alimentá-los, ou, ainda, para não se evadirem.
 



Estadia: tempo de permanência do animal no local destinado para esse fim, decorrido entre a apreensão do animal e sua efetiva liberação.

1.4 Maus-tratos: os animais em situação de maus-tratos deverão ser recolhidos pela contratada após solicitação da contratante e/ou agentes
de segurança pública.
 
1.5 Não reclamado o animal a contratada poderá, após autorização do Município, realiza a transferência a um fiel depositário previamente
cadastrado ou doado ou ir a leilão conforme a Lei nº15/1998.
 
1.6 Realizar a restituição do animal aprendido, ao proprietário do animal, somente após a autorização emitida pelo município. A retirada do
animal deverá ser realizada com veiculo de transporte apropriado.
 
1.7 Apresentar mensalmente à Secretaria de Agricultura e Abastecimento relatório dos animais capturados há mais de 30 (trinta) dias que não
tenham sido reclamados ou retirados pelos seus proprietários para que possam ser tomadas as medidas legais referentes à destinação do
mesmo.
 
1.8 Os serviços prestados terão requisitos mínimos:

a) Serviço continuado, de forma ininterrupta, 24 horas por dia, sete dias por semana.

b) Veículo de transporte de animais apropriado ao transporte de carga viva.

c) Local e instalações apropriadas com alimentação adequada disponível.

d) Assistência médico veterinária de forma a garantir a integridade física e saúde dos animais.

e) Telefone celular com acesso à internet durante 24hs por dia e 7 dias por semana, para

recebimento de chamadas e notificações via WhatsApp.

f) Recolher o animal imediatamente após a solicitação, levando em consideração apenas o tempo de deslocamento para chegar ao local.

g) Os serviços deverão ser prestados diretamente pela contratada, face aos riscos inerentes à

própria execução e de prejuízos para o serviço demandado pois o objeto intentado, quando

executado por vários contratados, poderá não ser integralmente ou satisfatoriamente prestado.

h) Padrões de qualidade e desempenho:

I- O veículo deverá possuir seguro obrigatório (DPVAT) e IPVA em vigor, Licenciamento referente

ao exercício em vigor, e vistoria específica do veículo emitido por órgão credenciado junto ao DENATRAN.

II- O motorista que executará o serviço deverá estar devidamente habilitado.

III- A empresa contratada será responsável pelos animais aprendidos, tratamentos posteriores, procedimentos de eutanásia (nos casos
aplicáveis) e também por laudar animais que se encontrar em condições de maus tratos. Deverá contratar um Médico Veterinário com
registro ativo no Conselho Regional de Medicina Veterinária para desenvolver as atividades acima descritas, e outras pertinentes a sua
atribuição.

IV- O local de guarda deverá ser adequado, com baias cobertas e área de pastagem sendo mínimo 2 alqueires, com atendimento às condições
higiênico-sanitária, principalmente no que tange à alimentação e água oferecida aos animais.

V- O animal que não tenha condições de levar uma vida digna seja ela por motivo de enfermidade ou acidente poderá ser eutanasiado
conforme as indicações da Resolução nº 1000/2012 do Conselho Federal de Medicina Veterinária: quando o bem-estar do animal está
ameaçado por dor ou sofrimento sem alívio, ou por risco à saúde pública/animal, ou por inviabilidade de tratamento. O Médico Veterinário
contratado pela empresa ira avaliar o animal, emitir um laudo de eutanásia assim como realizar o procedimento e/ou acompanhar. O laudo
deverá ser acompanhado por registros fotográficos (localização geográfica, data e hora) do animal.
 
2. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

2.1 Constituem obrigações do Contratante:
 
2.2 Efetuar o pagamento na forma e condições estabelecidas deste edital.
 
2.3 Fiscalizar os serviços prestados, através de verificação de qualidade, e consequente aceitação.
 
3. DA GARANTIA E VIGÊNCIA

3.1 Fica determinado que a licitante vencedora garanta o serviço ofertado e possua veículos em bom estado de conservação, mantendo
veículos reserva.
 

3.2 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns.



 

3.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.

 

3.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do contrato na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de
2021.

 

3.5 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

4.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

 

4.2 O objeto da contratação está previsto no PCA 2026, conforme consta das informações básicas desse termo de referência

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

5.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1 Sustentabilidade:

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se
baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

 

6.2 Da exigência de amostra

Não há necessidade de exigência de amostra.

 

6.3 Da exigência de carta de solidariedade

Não há exigência.

 

6.4 Subcontratação

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

6.5 Garantia da contratação

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo
Técnico Preliminar

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega/ Execução

7.1 O prazo de execução será de até 12 (doze) meses, com execução mensal.

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

8.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e
cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

 



8.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente
pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

 

8.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

 

8.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

 

8.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada
para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
 

Fiscalização

8.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº
14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

8.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no
contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

8.7.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art.
117, §1º,

 

8.7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do
contrato, determinando prazo para a correção.

 

8.7.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas
que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

 

8.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará
o fato imediatamente ao gestor do contrato.

 

8.7.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com
vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual

 

Fiscalização Administrativa

8.8 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário

 

8.8.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

 

Gestor do Contrato

8.9 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e
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das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

 

8.10 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

 

8.11 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

 

8.12 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações.

 

8.13 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de
sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para
tal, conforme o caso.

 

8.14 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

 

8.15 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

9.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

 

9.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 5 dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

 

9.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

 

9.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de
2021.

 

9.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver
necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

 

9.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143
da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
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9.7 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de
cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do
recebimento definitivo.

 

9.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

9.9 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta
seção, prorrogáveis por igual período.

 

9.9.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações
decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

9.10 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

9.10.1 o prazo de validade;

9.10.2 a data da emissão;

9.10.3 os dados do contrato e do órgão contratante;

9.10.4 o período respectivo de execução do contrato;

9.10.5 o valor a pagar; e

9.10.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

 

9.11 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao contratante;

Prazo de pagamento

9.12 O pagamento será efetuado mensal, no prazo de até 10 (Dez) dias, contados da finalização da liquidação da despesa do serviço
prestado, conforme seção anterior.

Forma de pagamento

9.13 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

9.14 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

9.15 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

9.15.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do
pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

 

9.16 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

10.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de PREGÃO sob a forma ELETRÔNICA , com adoção do
critério de julgamento pelo menor preço global.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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Forma de fornecimento

10.2 O fornecimento do objeto será mensal

Exigências de habilitação

10.3 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

10.4 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

 

10.5 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

10.6 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

10.7 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

10.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

10.9 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

10.10 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.11 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.12 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva
com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943;

10.13 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; se houver.

10.14 Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em
cujo exercício contrata ou concorre;

10.15 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Municipal ou Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei.

10.16 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos
na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

10.17 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

10.17.1 - Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve a licitante apresentar comprovante da
homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor.

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

11.1 O valor estimado da contratação e de R$84.800,04 (Oitenta e quatro mil, oitocentos reais e quatro centavos).

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69


12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Municipal

12.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I. Fonte de Recursos: Tesouro

II. Ficha: 148

III. Gestão/Unidade: 122

IV. Elemento de despesa: 3.3.90.39.

 
 

Funcionário responsável
INTEGRANTE TÉCNICO

Diretor
INTEGRANTE REQUISITANTE

 
 
 

_____________________________
Gabriel José Ambrósio

Secretário Adjunto

 
 
 

______________________________
Marcelo Gregório

Secretário
Secretaria de Agricultura e Abastecimento

 
 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

Gabriel José Ambrósio
Secretário Adjunto

Documento assinado eletronicamente por Gabriel José Ambrosio, Secretário Adjunto, em 23/02/2026, às 07:36, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação
do processo eletrônico.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Gregório, Secretário Municipal, em 23/02/2026, às 07:40, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação
do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0141462 e o código CRC 7A27872B.

Referência: Processo nº 3535507.414.00001500/2026-21 SEI nº 0141462

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

